
INDICAÇÃO Nº 
2278
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinado aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à implantação do Programa estadual de apoio aos alunos com altas habilidades nas escolas públicas do Estado de São Paulo, acolhendo a iniciativa do jovem Matheus Camargo Ferreira, da Escola Estadual “Prof. João Domingos Madeira” de Bebedouro, participante do Parlamento Jovem de 2008.

JUSTIFICATIVA

Escrever a justificativa aqui ... 

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa do jovem Matheus Camargo Ferreira, da Escola Estadual “Prof. João Domingos Madeira” de Bebedouro, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a implantação do Programa estadual de apoio aos alunos com altas habilidades nas escolas públicas do Estado de São Paulo.

Com efeito, assim expôs o “jovem parlamentar” em seu “projeto-jovem”, que tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º - Fica implantado o Programa estadual de apoio aos alunos com altas habilidades nas escolas públicas do Estado.

Artigo 2º - O Programa será desenvolvido nas escolas públicas estaduais para diagnosticar os alunos que apresentem altas habilidades, sejam elas intelectuais, esportivas ou artísticas e também para orientar as unidades de ensino como proceder com tais alunos.

Artigo 3º - Caberá à Secretaria da Educação o desenvolvimento de estratégias que viabilizarão a implantação do Programa nas escolas públicas e a capacitação dos docentes.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas ao orçamento vigente.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Alega o entusiástico participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“Em atendimento às Constituições Federal e Estadual, ao Estatuto da Criança e do Adolescente e à Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, a Secretaria do Estado da Educação de São Paulo vem desenvolvendo um árduo trabalho visando a inserção na rede regular de ensino dos alunos portadores de necessidades educacionais especiais. Mas, ainda se vê a importância de uma atenção maior aos alunos com altas habilidades que são aqueles que apresentam desempenho acima da média ou elevada potencialidade em qualquer dos seguintes aspectos, isolados ou combinados: capacidade intelectual geral, aptidão acadêmica específica, pensamento criativo ou produtivo, capacidade de liderança, talento especial para artes e capacidade psicomotora. Muitas vezes as unidades escolares diagnosticam tais alunos e não sabem o que fazer para lhes oferecer condições de um melhor desenvolvimento dessas habilidades. A implantação do Programa estadual de apoio aos alunos com altas habilidades irá nortear o trabalho da escola, bem como favorecer o desenvolvimento desses alunos e garantir não só o sucesso, mas também a sua permanência na escola pública.”

Nesta conformidade, e por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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